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$assunto.campo_adicional.tpl$
N° 1.658/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: O presente Termo de Referência tem como finalidade a aquisição de materiais
didáticos e insumos diversos destinados ao aprimoramento das atividades desenvolvidas pelas
Unidades Especializadas (UE), NAM – Núcleo de Atenção à Mulher e pelo NAAM – Núcleo de
Apoio ao Aleitamento Materno.
Unidade Requisitante: NAM NAAM

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP:
JULIANA JAQUES VIDATTO, .
Coordenadora da Atenção Básica ,Secretaria Municipal de Saúde

1. Definição do objeto
Fundamentação: A aquisição de materiais didáticos e insumos diversos, com o objetivo de suprir
as necessidades do NAM – Núcleo de Atenção à Mulher e do NAAM – Núcleo de Apoio ao
Aleitamento Materno, visando o fortalecimento e aprimoramento das atividades terapêuticas,
educativas e de promoção da saúde desenvolvidas por essas unidades. O objeto da contratação é a
aquisição de materiais didáticos e insumos sob o Sistema de Registro de Preços (SRP) para atender
demanda da SECRETARIA DE SAÚDE Os bens objeto desta contratação são caracterizados
como comuns, com características e especificações usuais de mercado, de acordo com inc. III, §
1º, art. 3º da Instrução Normativa SCM nº 005/2024. O prazo de vigência da ata de registro de
preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, de acordo com Parágrafo Único
do art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. O Município poderá dispensar o termo de contrato e
substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, independentemente de
seu valor, conforme o inc. II, art. 95, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. Fundamentação da contratação
Fundamentação: A presente contratação tem como fundamento a necessidade de garantir a
continuidade e a qualidade das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de
Balneário Camboriú, por meio do Fundo Municipal de Saúde, especialmente no que se refere às
atividades executadas pelas Unidades Especializadas, como o NAM – Núcleo de Atenção à
Mulher e o NAAM – Núcleo de Apoio ao Aleitamento Materno. A aquisição de materiais
didáticos e insumos diversos é imprescindível para o desenvolvimento de ações terapêuticas,
educativas, de promoção à saúde e humanização do atendimento, voltadas principalmente a
mulheres, gestantes, puérperas, lactantes e seus filhos. A contratação também está respaldada
nos seguintes fundamentos: Atendimento ao princípio da continuidade do serviço público,
conforme previsto na Constituição Federal e nas normativas que regem o Sistema Único de
Saúde (SUS); Previsão orçamentária no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, com recursos
destinados a custear ações de atenção básica e especializada; Inexistência de estoque e/ou
registro de preços vigente para os itens demandados, o que impossibilita o atendimento por
outros meios administrativos; Necessidade de aquisição planejada, que evite desabastecimento,
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compras emergenciais e prejuízos às ações programáticas das unidades; Melhoria da eficiência e
efetividade das ações em saúde, por meio da utilização de materiais adequados às práticas
multiprofissionais adotadas pelas equipes das unidades especializadas. Portanto, a contratação
ora proposta justifica-se pela sua relevância técnica, social e administrativa, contribuindo
diretamente para o fortalecimento das políticas públicas de saúde no município de Balneário
Camboriú.

3. Descrição da solução como um todo
Fundamentação: Abertura de processo de licitação por meio de Registro de Preços, em
consonância com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para aquisição dos materiais conforme
descrição abaixo. A descrição detalhada, contendo a especificação está discriminada abaixo, e
deverá ser estritamente observado pelos licitantes, quando da elaboração de suas propostas:
Materiais 01- ÁLBUM GRANDE AMAMENTAÇÃO Aborda as principais temáticas
relacionadas à importância e orientação para o preparo e realização da amamentação.
Especificações: capa dura, espiral , 25 páginas coloridas (frente-verso) com ilustrações. Medidas:
65cm x 40cm Peso: 1,800 kg 02- KIT COMPLETO DE AMAMENTAÇÃO CONTENDO:
CASAL DE BONECOS DIDÁTICOS: feito em tecidos, espuma e peso. Os bonecos contêm
órgãos genitais, umbigo, braços e pescoços maleáveis. Vem com boca aberta para introdução de
mama. Vai com fralda e roupa de bebê. Peso aproximado de 2,3 kg, imitando um bebê de verdade.
1 banner tema: A PEGA CORRETA, um banner com orientações de como o bebê deve estar
corretamente colocado no seio da mãe. Banner em vinil com tamanho 60 x 40 cm e vai com corda
para ser pendurado na parede. 1 banner tema: ALEITAMENTOMATERNO, EU INCENTIVO!,
um banner com 10 orientações de como a mãe deve proceder durante a amamentação. Banner em
Vinil com tamanho 90 x 60 cm e vai com corda para ser pendurado na parede. 2 unidades de
ROSQUINHAS DE SEIO: A rosquinha é um protetor usado na amamentação, para evitar contato
do mamilo e aréola com o sutiã ou roupa. 1 almofada de amamentação:com capa em tecido, zíper,
com enchimento em tecido do TNT, espuma de silicone. A capa pode ser retirada para ser lavada.
Régua de dilatação de parto normal:Régua que ilustra a dilatação para saída do bebê na hora do
parto. Barriga de gravidez didática: barriga em tecido e espuma com enchimento para simular uma
gravidez e parto. Possui Zíper na barriga, para se colocar o bebê boneco, ele suporta até 3 quilos. A
barriga possui abertura para simular tanto o parto normal, quando o parto Cesário. Os seios têm
enchimento com espuma, simulando uma mama cheia de leite. Recém-nascido: em tecido,
espuma. Vem com cordão umbilical, placenta e bolsa amniótica. O cordão pode ser retirado da
placenta. Vem com fralda e touca. Tem boca aberta para introdução da mama. Pelve: pelve
feminina com tecido para aulas de parto. Fantoche em tecido para simulação de amamentação.
Argola Didática Tamanho do Estômago do Bebê: Com esta argola confeccionada exclusivamente
para ensino e didática, o profissional de saúde ou que atende diretamente mães e bebês, pode
mostrar como funciona o desenvolvimento do tamanho do estômago do bebê. Seu tamanho do
primeiro dia ao primeiro mês de vida do bebê. Material: argola de madeira, bolinhas
confeccionadas em crochê e preenchidas com manta siliconada anti- alérgica. Tamanhos:4
bolinhas representativas de 5 - 7ml, 22 - 27ml, 45 - 60ml e 80 - 150ml. Avental com mamas:
Tecido resistente na cor de pele, vem com mamilos com auréola. Mama com nódulos: mama em
tecido com silicone com bolinhas que simula nódulos. Mama com zíper: mama com ductos
lactíferos, alvéolos, aréola. Material em tecido, espuma, zíper. Dimensões: 14 cm de
circunferência (aproximadamente) x 12 cm de altura. Régua com 5 mamas em crochê: Mamas e
mamilos didáticos com 5 mamas, protuso, semi-invertido, plano, invertido e normal. Altura: 8.00,
largura: 12.00 cm, comprimento: 80.00 cm. Boca fantoche e mama em crochê, boca para
simulação de amamentação. 3 bolsas de amamentação em náilon com alta durabilidade para
transporte. 3 TIPOS DE LEITES: são copos representando a fase do leite materno, sendo o leite de
colostro, transição e maduro. LEITE COLOSTRO (ATÉ O 7°DIA): Tem alto valor nutritivo e A
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transmite ao bebê os anticorpos da mãe, protegendo-o contra doenças. Ele é rico em
imunoglobulinas, vitamina E (anti- hemolítica nesta fase), vitamina A (integridade celular),
colesterol (para desenvolvimento cerebral e mielinização). Sua composição química é laxativa, o
que favorece a liberação do mecônio (primeiras fezes do bebê, que contém resíduo do líquido
amniótico). LEITE TRANSIÇÃO (ENTRE 7° E O 15°DIA): sua composição tem menos
proteínas, mais gorduras e carboidratos. LEITE MADURO (APÓS 15° DIA): É produzido após o
15º dia. O leite é mais claro, translúcido. 03- Coletor de LeiteMaterno: Confeccionado em silicone
100% grau alimentício, livre de BPA, ftalatos e látex. Flexível, anatômico e confortável,
possibilita a coleta do leite de forma natural durante a amamentação. • Utilidade: Coleta do leite
materno excedente da mama oposta durante a amamentação. • Finalidade: Promover o
aproveitamento do leite materno, evitando desperdício. • Capacidade: Variável entre 90 e 120 ml •
Composição: Silicone macio e atóxico. 04- Potes de Vidro Borossilicato com Graduação Externa
(300 ml) Potes com graduação externa de até 300 ml, resistentes a variações térmicas, ideais para o
armazenamento de leite materno. Acompanha tampa plástica rosqueável, hermética, livre de BPA.
• Utilidade: Armazenamento seguro de leite materno; pode ser levado ao freezer e aquecido. •
Finalidade: Facilitar a conservação e o transporte do leite materno. • Apresentação: Kit com 1 pote
e 1 tampa (ou conforme lote). • Composição: Corpo em vidro resistente; tampa em polipropileno. •
Capacidade: 300 ml. 05- Colher Dosadora em Silicone Macio Colher dosadora com corpo em
silicone grau alimentício, macio e flexível. Possui reservatório integrado que armazena leite
materno ou papinha, liberando o conteúdo gradualmente durante a alimentação do bebê. •
Utilidade: Alimentação de bebês com leite materno ou alimentos líquidos/semi-sólidos. •
Finalidade: Facilitar a introdução alimentar e garantir dosagem controlada. • Capacidade: 90 a 120
ml (dependendo do modelo). • Apresentação: 1 unidade. • Composição: Silicone livre de BPA,
ftalatos e látex. 06- Copo Alimentador Tipo Baby Cup com Graduação de 35 ml Copo neonatal
tipo “baby cup”, com graduação de 35 ml, confeccionado em polipropileno translúcido. Possui
borda anatômica e estrutura resistente. • Utilidade: Alimentação de recém-nascidos em transição
alimentar ou com dificuldades de sucção. • Finalidade: Proporcionar alternativa à mamadeira para
lactentes. • Apresentação: 1 unidade. • Material: Polipropileno atóxico. • Capacidade: 35 ml. 07-
Modelo De Anatomia DaMamaMoldes De SiliconeManequimModelos De Ensino De Anatomia
Modelo De Mama Lactagogo Ferramenta Educacional De Amamentação Modelo De Mama
Ferramenta. Modelo de Anatomia da Mama – Ferramenta Educacional de Amamentação Modelo
anatômico confeccionado em silicone de alta qualidade, representando ductos mamários, aréola e
mamilos, indicado para fins didáticos e de treinamento. • Utilidade: Ensino prático de técnicas de
amamentação, pega correta e esvaziamento da mama. • Finalidade: Capacitação de profissionais
de saúde e orientação de puérperas. • Apresentação: 1 unidade ou conjunto, conforme modelo. •
Composição: Moldes em silicone sobre base anatômica. • Modelo: Anatômico, com simulação
realista da mama lactante. 08- Rosquinhas De Amamentação Absorventes Seios Lavável 100%
Algodão (par)Rosquinhas de Amamentação Absorventes – 100% Algodão (Par) Rosquinhas
reutilizáveis para seios, confeccionadas em algodão 100%, com enchimento interno absorvente e
revestimento respirável. Formato anatômico com abertura central. • Utilidade: Prevenção de
fissuras mamilares e absorção de vazamentos. • Finalidade: Oferecer conforto e proteção aos seios
durante a amamentação. • Apresentação: Par (2 unidades). • Composição: Tecido externo e interno
em algodão natural. Observação: Lavável e reutilizável 09- Bolsa térmica com gelo artificial e 6
potes de vidro com graduação 200 ml • . Bolsa Térmica com Gelo Artificial + 6 Potes de Vidro
(200 ml) Bolsa térmica isotérmica com alça, zíper duplo e revestimento interno térmico.
Acompanha 6 potes de vidro borossilicato (200 ml cada) com tampas herméticas, além de gelo
artificial reutilizável e atóxico. • Utilidade: Transporte seguro de leite materno. • Finalidade:
Conservação térmica do leite fora de ambiente refrigerado. • Apresentação: 1 bolsa, 6 potes com
tampas e 1 gelo artificial. • Capacidade total: Acomoda todos os potes e o gelo de forma adequada.
• Composição: Bolsa (nylon/PVC), potes (vidro), tampas (polipropileno). 10- Maca de massagem A
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portátil com altura fixa de alumínio e orifício andrômeda Maca de Massagem Portátil com Altura
Fixa – Modelo Andrômeda Maca portátil com estrutura em alumínio anodizado, altura fixa (~75
cm), superfície acolchoada revestida em courvin impermeável. Conta com orifício facial e apoio
para braços. • Utilidade: Procedimentos de saúde, estética e fisioterapia. • Finalidade: Garantir
conforto e suporte adequado durante os atendimentos. • Apresentação: 1 unidade dobrável com
alças. • Modelo: Andrômeda. • Material: Alumínio, espuma D28, revestimento em courvin. 11-
Trocador de Bebê Trocador de fraldas de parede dobrável na posição horizontal, com abertura por
eixo inferior. Utilidade: é um equipamento utilizado para trocar fraldas de bebês e crianças
pequenas de forma segura, prática e higiênica, especialmente em locais públicos ou de grande
circulação. Sua instalação na parede oferece economia de espaço e facilita o acesso e o uso por
responsáveis ou cuidadores. Finalidade: O trocador será utilizado no Núcleo de Atenção à Mulher
e Posto de Coleta de Leite Humano. Composição: Fabricado em polietileno de alta densidade
(PEAD) ou plástico injetado atóxico de alta resistência mecânica. Superfície lisa, acolchoada, com
cantos arredondados e anatômicos. Resistente a impactos, umidade e de fácil higienização. Cor:
clara (branco, bege ou similar), sem pintura ou materiais tóxicos. Dimensões aproximadas
(modelo aberto): Comprimento: mínimo de 850 mm, Largura: mínimo de 500 mm, Altura
(fechado): máximo de 150 mm, (Variações devem ser compatíveis com a acessibilidade e
segurança do usuário.) Capacidade: Suporte de peso mínimo: 25 kg, Cinto de segurança ajustável,
com fecho de engate rápido (tipo fivela), em material resistente à tração. Sistema de
Abertura/Fechamento: Deve possuir mecanismo de amortecimento hidráulico ou similar, que
permita abertura e fechamento suaves e seguros. Dobrável contra a parede quando não estiver em
uso. 12- TAMPA PLÁSTICA B74 NATURAL10.: Garante o fechamento seguro do frasco,
impedindo a entrada de ar, contaminantes e micro-organismos, para preservar os nutrientes e
propriedades imunológicas do leite humano, que são extremamente sensíveis. Apresentação: 1
unidade. Composição: Polipropileno (PP) virgem de grau alimentício, material plástico atóxico,
resistente e reciclável, compatível com autoclavagem, feita de material resistente a altas
temperaturas, podendo ser esterilizada junto com o frasco em autoclaves— requisito fundamental
para uso em bancos de leite humano, não libera substâncias tóxicas em contato com alimentos ou
fluidos biológicos. Identificação Visual, cor natural (translúcida), sem corantes ou aditivos de
pigmentação, o que minimiza o risco de contaminação química, facilita a identificação visual do
conteúdo, a vedação é feita com rosca. Possuir padrão Técnico e Sanitário em conformidade com
normas sanitárias vigentes (como RDCs da ANVISA), seguindo protocolos padronizados.
Tamanho: diâmetro de 7cm.

4. Requisitos da contratação
Fundamentação: As empresas participantes da licitação deverão apresentar os documentos de
habilitação fiscal, social, trabalhista e econômica, sendo: Contrato social consolidado caso não
esteja consolidado apresentar contrato social e última alteração arquivado na junta comercia;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho e
Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar
expressamente no documento o seu prazo de validade.

5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas
Fundamentação: 5.1. Vedação de Exclusividade: Fica vetada a exclusividade em conformidade
com o artigo 23 do Decreto 8.981/2018: "Art. 23. Não se aplica o dispositivo da exclusividade e
subcontratação quando: (...) II - o tratamento diferenciado e simplificado para as A
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microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou 1 ao complexo do objeto a ser contratado, ou onerar a
proposta acima do valor de mercado, justificadamente no edital;

6. Justificativa para permissão ou vedação de consórcios
Fundamentação: 6.1. Vedação à Participação de Consórcios: Fica vedada a participação de
consórcios no processo licitatório. 6.2. Justificativa da Vedação: A vedação à participação de
consórcios no certame se dá pois o objeto não caracteriza vultuosidade, heterogeneidade e
complexidade técnica, conforme a Lei nº 14.133/2021.

7.Modelo de execução do objeto
Fundamentação: 7.1. A entrega deverá ser em conformidade da Autorização de Fornecimento,
na presença de servidores devidamente autorizados, em dia e horário comercial conforme a
programação logística (entrega com dia e horário programado). - Centro Integrado de
Armazenagem e Distribuição - CIAD, Rod. BR 101. KM 131, Marginal Oeste. Trade Park,
Galpão B8. CEP 88340-000. Telefone (48) 98452-7710. Das 08h às 11h e das 13h às 16h.
(Necessárioagendamento prévio para a entrega) 7.2. Os produtos serão solicitados conforme
demanda. A partir desta solicitação será gerada uma Autorização de Fornecimento que será
enviada à empresa. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as
quantidades, marcas e especificações de todos os itens, bem como o número da Autorização de
Fornecimento gerada para a correspondente compra. 7.3. A entrega deverá ser feita no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento pela
CONTRATADA. 7.4. O recebimento se dará em observância com inc. II do art. 140 da Lei
14.133/2021. 7.4.1. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais. Neste caso, a CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 03 (três) dias
úteis contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a NF estão em
consonância com o Edital e com seus anexos. Caso seja verificada alguma divergência no
momento da entrega os mesmos serão devolvidos imediatamente ao transportador, com
observação no comprovante de entrega. 7.4.2. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais, após a verificação da qualidade equantidade dos produtos e
consequente aceitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento.
7.5. Todos os itens entregues deverão estar acompanhados de nota fiscal, na qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma do fornecedor e uma para CIAD. Os produtos serão
conferidos, devendo estar de acordo com a Autorização de Fornecimento, quantidades,
especificações e qualidade. 7.6 Os valores das notas fiscais emitidas deverão estar em
conformidades com os valores homologados e constantes na autorização de fornecimento. 7.7 O
objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com a
Autorização de Fornecimento / Contrato. 7.8 O recebimento provisório ou definitivo não
excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato. 7.9 Os produtos, assim como suas condições de embalagem, quando
das entregas, deverão obedecer às prescrições previstas na Relação de Itens da licitação. 8.0 Os
produtos devem estar em suas embalagens originais ou conforme especificação do edital e
especificações legais, devida e visivelmente identificadas, não apresentar sinais de violação,
aderência ao produto, umidade, mancha inadequação em relação ao conteúdo, tampouco
ocultação com adesivos de transporte. 8.1 Será aceita a troca de marca dos produtos somente nas
hipóteses previstas no edital, desde que, para cada solicitação feita seja apresentada toda a
documentação, devendo o item substituto ter a mesma qualidade e especificações do substituído. A
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A troca de marca deverá ser acompanhada de declaração de impossibilidade de fornecimento do
produto emitida pelo fabricante. Somente após o deferimento da troca de marca o produto poderá
ser faturado.
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8. Modelo de gestão do contrato
Fundamentação: Execução Fiel do Contrato: O contrato deverá ser executado fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput). 8.2. Acompanhamento e Fiscalização da Execução: A execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133/2021, art. 117, caput). 8.3. Designação dos Servidores/Gestores: Para o contrato a ser
firmado em decorrência deste certame, ficam designados os servidores/gestores: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE : - Gestor do contrato: JULIANA JAQUES VIDATTO-
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA – Fiscal Administrativo e Técnico: Douglas
Bones Goetten, Matrícula: 32.979 8.4. Anotação de Ocorrências e Comunicação: O fiscal do
contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 8.5. Obrigação de Reparar,
Corrigir, Remover ou Substituir: O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 8.6. Responsabilidade por Danos: O contratado será
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 8.7. Responsabilidade pelos
Encargos: Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
8.8. Inadimplência dos Encargos: A inadimplência do contratado em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 8.9.
Comunicações: As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se a utilização do Protocolo
Eletrônico do Município, na forma do Decreto nº 9.689/2019. 8.10. Exigências para Pagamento:
Para fins de pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito
(CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 8.11.
Recebimento dos Materiais: O recebimento se dará em observância com o inc. II do art. 140 da
Lei nº 14.133/2021. 8.11.1. Recebimento Provisório: PROVISORIAMENTE, de forma sumária,
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais. Neste caso, a CONTRATANTE terá o
prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, para verificar se os
produtos fornecidos e a NF estão em consonância com o Edital e com seus anexos. Caso seja
verificada alguma divergência no momento da entrega, os mesmos serão devolvidos
imediatamente ao transportador, com observação no comprovante de entrega. 8.11.2.
Recebimento Definitivo: DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento. 8.11.3. Nota Fiscal e
Conferência: Todos os itens entregues deverão estar acompanhados de nota fiscal, na qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma do fornecedor e uma para o CIAD
Secretaria de Saúde). Os produtos serão conferidos, devendo estar de acordo com a Autorização
de Fornecimento, quantidades, especificações e qualidade. 8.11.4. Conformidade dos Valores:
Os valores das notas fiscais emitidas deverão estar em conformidade com os valores
homologados e constantes na autorização de fornecimento. 8.11.5. Rejeição do Objeto: O objeto
do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com a
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Autorização de Fornecimento / Contrato.

9. Critérios de medição e de pagamento
Fundamentação: 9.1. Condições de Pagamento: O pagamento será realizado em até 07 (sete)
dias úteis, a contar do recebimento dos produtos e da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal
do contrato. 9.2. Encargos Moratórios por Atraso no Pagamento: Nos casos de eventuais atrasos
de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 1 aplicando-se a seguinte fórmula:EM=N×VP×I
Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; TX = Índices oficiais aplicáveis à
caderneta de poupança; I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I= 365 (TX/100) ?
9.3. Retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF): O Município de Balneário
Camboriú, em cumprimento ao Tema de Repercussão Geral nº 1.130 do Supremo Tribunal
Federal (STF), irá ampliar as hipóteses de retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)
incidentes no pagamento de mercadorias e serviços, de acordo com o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012.

10. Forma e critério de seleção do fornecedor
Fundamentação: A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na
sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos
6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

11. Estimativas do valor da contratação
Fundamentação: Estima-se para a contratação almejada o valor R$ 43.183,54 Os valores
constantes neste Estudo Técnico Preliminar foram obtidos na pesquisa inicial: BANCO DE
PREÇOS

12. Adequação orçamentária
Fundamentação: As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde.

Responsáveis pela Elaboração:

Nome do responsável:
JULIANA JAQUES
VIDATTO
Cargo: COORDENADORA
DA ATENÇÃO BÁSICA
Matricula/Portaria: .

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsável pela Ratificação:
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Nome do responsável: : ALINE LEAL
Cargo: SECRETARIA DE SAÚDE
Matricula/Portaria : 32153

Balneário Camboriú, 18 de Setembro de 2025
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